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<!ID68035-1> DECRETO DE 28 DE ABRIL DE 2004

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor de Encargos Financeiros da
União, crédito suplementar no valor de R$ 2.266.110.582,00, para reforço de
dotação consignada na Lei Orçamentária vigente.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 4o, inciso V, alínea “d”, da Lei no 10.837,
de 16 de janeiro de 2004,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no 10.837, de 16 de janeiro de 2004), em
favor de Encargos Financeiros da União, crédito suplementar no valor de R$ 2.266.110.582,00 (dois
bilhões, duzentos e sessenta e seis milhões, cento e dez mil, quinhentos e oitenta e dois reais), para
atender à programação indicada no Anexo deste Decreto.

Art. 2o Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1º são provenientes de excesso
de arrecadação relativo ao recolhimento do resultado positivo apurado no balanço do segundo semestre
de 2003 do Banco Central do Brasil.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 28 de abril de 2004; 183º da Independência e 116º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guido Mantega<!ID68035-2>

ORGAO : 71000 - ENCARGOS FINANCEIROS DA UNIAO
UNIDADE : 71101 - RECURSOS SOB SUPERVISAO DO MINISTERIO DA FAZENDA

ANEXO CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0905 OPERACOES ESPECIAIS: SERVICO DA DIVIDA INTERNA (JUROS E AMORTIZACOES) 2 . 2 6 6 . 11 0 . 5 8 2 

OPERACOES ESPECIAIS

28 843 0905 0455 DIVIDA PUBLICA MOBILIARIA FEDERAL INTERNA 2 . 2 6 6 . 11 0 . 5 8 2 
28 843 0905 0455 0001 DIVIDA PUBLICA MOBILIARIA FEDERAL INTERNA - NA-

CIONAL
2 . 2 6 6 . 11 0 . 5 8 2 

F 6 0 90 0 152 2 . 2 6 6 . 11 0 . 5 8 2 

TOTAL - FISCAL 2 . 2 6 6 . 11 0 . 5 8 2 

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 2 . 2 6 6 . 11 0 . 5 8 2 
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DECRETO DE 28 DE ABRIL DE 2004

Declara de interesse social, para fins de re-
forma agrária, os imóveis rurais que men-
ciona, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 184 da Constituição, e nos
termos dos arts. 2o da Lei Complementar no 76, de 6 de julho de
1993, 18 e 20 da Lei no 4.504, de 30 de novembro de 1964, e 2o da
Lei no 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,

D E C R E T A :

Art. 1o Ficam declarados de interesse social, para fins de
reforma agrária, nos termos dos arts. 18, letras “a”, “b”, “c” e “d”, e
20, inciso VI, da Lei no 4.504, de 30 de novembro de 1964, e 2o da Lei
no 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, os seguintes imóveis rurais:

I - “Fazenda Chácara-Chôrio Rio Velho”, com área de seis-
centos e setenta e nove hectares, quarenta e três ares e oitenta e seis
centiares, situado no Município de Pompéu, objeto da Matrícula no

6.255, fls. 190, Livro 2-AL, do Cartório de Registro de Imóveis da
Comarca de Pompéu, Estado de Minas Gerais (Processo INCRA/SR-
06/no 54170.006287/2003-18);

II - “Fazenda Boa Esperança”, com área de quinhentos e sete
hectares, dezesseis ares e vinte e três centiares, situado no Município
de Eugenópolis, objeto do Registro no R-6-1.247, fls. 71v, Livro 2-A,
do Cartório de Registro Geral de Imóveis da Comarca de Euge-
nópolis, Estado de Minas Gerais (Processo INCRA/SR-06/no

54170.004371/2003-99);

III - “Fazenda Casa Grande, Santa Luzia, Salgada e Cas-
cata”, com área de oitocentos e vinte e sete hectares, sessenta e seis
ares e vinte e sete centiares, situado no Município de Esmeraldas,
objeto dos Registros nos R-9-3.774, fls. 158v, Livro 2; R-8-13.370,
fls. 158v, Livro 2; R-8-16.910, fls. 158v, Livro 2; R-5-16.911, fls.
158v, Livro 2; R-10-16.912, fls. 158v, Livro 2; R-4-16.279, fls. 158v,
Livro 2 e R-4-16.979, fls. 158v, Livro 2, do Cartório de Registro de
Imóveis da Comarca de Esmeraldas, Estado de Minas Gerais (Pro-
cesso INCRA/SR-06/no 54170.005959/2003-60);

IV - “Fazenda Santa Terezinha”, com área de mil, qua-
trocentos e vinte e sete hectares e oitenta ares, situado no Município
de Verdelândia, objeto do Registro no R-7-2.047, fls. 193, Livro 2-H,
do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de São João da
Ponte, Estado de Minas Gerais (Processo INCRA/SR-06/no

54170.001836/2003-50); e

V - “Fazenda Limeira”, com área de quatrocentos e cinco
hectares, situado no Município de Pará de Minas, objeto da Matrícula
no 2.593, fls. 209, Livro 2-I, do Cartório de Registro de Imóveis da
Comarca de Pará de Minas, Estado de Minas Gerais (Processo IN-
CRA/SR-06/no 54170.009284/2002-47).




